
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

LEI COMPLEMENTAR Ne 013 DE 11 DE OUTUBRO DE 1 . 9 9 3

ESTADO DE SÃO PAULO

" D is p õ e  s o b r e  r e a j u s t e  s a l a r i a l  e dá o u t r a s  pro  

v i d ê n c i a s "

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA, DECRETA E 0 PREFEITO MU 

NICIPAL, s a n c i o n a  e p ro m u l g a  a s e g u i n t e  l e i :

A r t i g o  i e  -  F i c a  c o n c e d i d o  um r e a j u s t e  de 25% 

( v i n t e  e v i n t e  p o r  c e n t o ) ,  à p a r t i r  de l 2 de A g o s t o  de 1 . 9 9 3 ,  ao f u n 

c i o n á r i o  I n a t i v o  da Câmara M u n i c i p a l ,  o S r .  DoriVjal M o r e i r a  B a r b o s a .

A r t i g o  2 2 -  As d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  com a e x e c u  

ç a o  d e s t a  l e i ,  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  de d o t a ç o e s  p r ó p r i a s  do o r ç a m e n t o  vi  ̂

g e n t e ,  s u p l e m e n t a d a s  s e  n e c e s s á r i o .

A r t i g o  3 2 -  E s t a  l e i  e n t r a r á  em v i g o r  na d a t a  /

de s u a  p u b l i c a ç ã o ,  r e t r o a g i n d o  s e u s  e f e i t o s  a  l 2 de A g o s t o  de 1 . 9 9 3 .

r i o .

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de P e d r a  B e l a ,  a o s  11 de Outubro  de 1 . 9 9 3 .

A r t i g o  4 2 -  R e v o g a m - s e  a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á

A f o n s o  c e l s o  C e s i l a  
C h e fe  do S e a f

N o t a :  P u b l i c a d o  n a  S e c r e t a r i a  d a  P r e f e i t u r a  em 1 1 / 1 0 / 9 3 .


